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GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO MUNICIPAL Nº 1306 DE 26 DE AGOSTO DE 2024 
 
 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA EM NOSSO MUNICÍPIO 
 
 
 
CLÁUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 

DECRETA: 
 
 
Artigo 1º - Fica denominada “PRAÇA GIOVANA DE ARAÚJO STANGUINI”, a área institucional II, localizada no 
loteamento denominação “JARDIM TAGUÁ II”, situado na cidade de Estiva Gerbi, comarca de Mogi Guaçu-SP, 
iniciando-se em um ponto na confluência da referida área com a Rua Luis Tristão Pereira e com o prolongamento da 
Avenida Angelo Zanco, neste município. 
 
 
Artigo 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Estiva Gerbi, 26 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço 
Municipal. 

 
 
 
 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

DECRETO 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece a Lei nº 926 de 03 de 

Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 
oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua 

produção está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 

EXPEDIENTE 


